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O dispositivo da sentenca ¢ o ato que realiza a coisa julgada, ndo havendo
imposicdo temporal ao reconhecimento judicial, reconhece que os efeitos
serdo terdo validade até que novo fato juridico o modifique.

Aplicabilidade do art. 62§2° do Regimento Interno do CARF.
REPERCUSSAO GERAL. ART. 62, §2°, DO RICARF.

“RECURSO. Extraordinario. Tributo. Contribuicdo social. PIS. COFINS.
Alargamento da base de calculo. Art. 3° § 1° da Lei n® 9.718/98.
Inconstitucionalidade. Precedentes do Plenario (RE n°® 346.084/PR, Rel. orig.
Min. ILMAR GALVAO, DJ de 1°.9.2006; REs nos 357.950/RS, 358.273/RS
e 390.840/MG, Rel. Min. MARCO AURELIO, DJ de 15.8.2006)
Repercussdo Geral do tema. Reconhecimento pelo Plendrio. Recurso
improvido. E inconstitucional a ampliagio da base de céalculo do PIS e da
COFINS prevista no art. 3°, § 1°, da Lei n° 9.718/98.(RE 585235 QO-RG,
Relator(a): Min. CEZAR PELUSO, julgado em 10/09/2008,
REPERCUSSAO GERAL - MERITO DJe-227 DIVULG 27-11-2008
PUBLIC 28-11-2008 EMENT VOL-02343-10 PP-02009 RTJ VOL-00208-
02 PP-0087

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em nao

conhecer da matéria concernente a recomposic,glo da base de calculo do IRPJ e da CSLL e, na
parte conhecida, dar provimento parcial ao Recurso, para que a unidade preparadora, superada
a questdo preliminar (limitacao temporal da decisdo judicial), aprecie o mérito do litigio.
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 DECISÃO JUDICIAL. TRÂNSITO EM JULGADO. DIREITO CREDITÓRIO RECONHECIDO. ATIVIDADE VINCULADA.
 O dispositivo da sentença é o ato que realiza a coisa julgada, não havendo imposição temporal ao reconhecimento judicial, reconhece que os efeitos serão terão validade até que novo fato jurídico o modifique. 
 Aplicabilidade do art. 62§2º do Regimento Interno do CARF.
 REPERCUSSÃO GERAL. ART. 62, §2º, DO RICARF. 
 �RECURSO. Extraordinário. Tributo. Contribuição social. PIS. COFINS. Alargamento da base de cálculo. Art. 3º, § 1º, da Lei nº 9.718/98. Inconstitucionalidade. Precedentes do Plenário (RE nº 346.084/PR, Rel. orig. Min. ILMAR GALVÃO, DJ de 1º.9.2006; REs nos 357.950/RS, 358.273/RS e 390.840/MG, Rel. Min. MARCO AURÉLIO, DJ de 15.8.2006) Repercussão Geral do tema. Reconhecimento pelo Plenário. Recurso improvido. É inconstitucional a ampliação da base de cálculo do PIS e da COFINS prevista no art. 3º, § 1º, da Lei nº 9.718/98.(RE 585235 QO-RG, Relator(a): Min. CEZAR PELUSO, julgado em 10/09/2008, REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-227 DIVULG 27-11-2008 PUBLIC 28-11-2008 EMENT VOL-02343-10 PP-02009 RTJ VOL-00208-02 PP-0087 
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em na~o conhecer da mate´ria concernente a` recomposic¸a~o da base de ca´lculo do IRPJ e da CSLL e, na parte conhecida, dar provimento parcial ao Recurso, para que a unidade preparadora, superada a questa~o preliminar (limitac¸a~o temporal da decisa~o judicial), aprecie o me´rito do liti´gio. 
 
 CHARLES MAYER DE CASTRO SOUZA - Presidente. 
 (assinado digitalmente)
 
 LAÉRCIO CRUZ ULIANA JUNIOR - Relator.
 (assinado digitalmente)
 
 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: Charles Mayer de Castro Souza (presidente da turma), Laércio Cruz Uliana Junior, Leonardo Correia Lima Macedo, Leonardo Vinicius Toledo de Andrade, Marcelo Giovani Vieira, Paulo Roberto Duarte Moreira, Pedro Rinaldi de Oliveira Lima, ausente justificadamente a Conselheira Tatiana Josefovicz Belisário.
 
  Trata-se de Recurso Voluntário apresentado pelo Contribuinte em face do Acórdão proferido pela DRJ, que assim relatou o feito:
Cuida o presente de inconformidade (fls. 4/24) contra despacho decisório (fls. 843/845) por intermédio do qual restaram consideradas não declaradas as compensações levadas a efeito através do Per/Dcomp n. 29509.25367.140617.1.3.57-2891 (fls. 847/850), no valor de R$ 6.863.199,55. Tratar-se-ia de direito creditório oriundo de ação judicial objeto de trânsito em julgado, cujo montante inicial do crédito somaria R$ 294.252.912,01.
Consigna a autoridade fiscal:
Considero não declaradas as compensações apresentadas no PER/DCOMP acima identificado, uma vez que se trata de matéria já apreciada pela autoridade administrativa e não foi reconhecido direito creditório suficiente para extinção de novos débitos por compensação.
Nº ação judicial: 00120604320094058300.
PER/DCOMP do mesmo crédito objeto de despacho decisório proferido pela autoridade administrativa: 04921.99745.300715.1.7.57-9908.
Ciência do ato administrativo em 29 de junho de 2017 (fl. 842).
Inconformado, em 31 de julho de 2017 (fls. 2/3), apresentou o interessado a manifestação de fls. 4/24, por meio da qual, em síntese, requer sejam integralmente homologadas as compensações veiculadas pelo PER/Dcomp n. 29509.25367.140617.1.3.57- 2891; alternativamente, requer seja(m): recalculado o valor dos créditos reconhecidos no despacho decisório proferido no processo administrativo n. 16327.720338/2017-95, tendo em vista que teria restado aplicada a taxa Selic em 0,04 ponto percentual inferior ao devido e não teriam sido considerados os créditos constantes das declarações de compensação que elenca;
recompostas as bases tributáveis do IRPJ e da CSLL, excluindo-se o montante de R$ 139.108.767,20, equivalente ao somatório de créditos submetidos à tributação dos referidos tributos por ocasião do seu reconhecimento. Pleiteia, por fim, sejam os presentes autos apensados ao processo administrativo n. 16327.720338/2017-95 e seja consignada a suspensão da exigibilidade dos débitos até o encerramento da discussão administrativa, nos termos do art.
151, III, do Código Tributário Nacional (CTN) e legislação correlata.
Assevera que teria impetrado, antes da apresentação da presente inconformidade, mandado de segurança visando à viabilização da discussão administrativa relacionada à declaração de compensação considerada não declarada e a suspensão da exigibilidade dos créditos tributários respectivos.
Defende que a autoridade fiscal teria considerado não declaradas as compensações porque o crédito discriminado no PER/Dcomp n. 04921.99745.300715.1.7.57- 9908 teria sido apenas parcialmente reconhecido, ensejando a suposta inexistência do direito creditório acusado na declaração de compensação em causa, bem assim a apresentação de manifestação de inconformidade no âmbito do processo administrativo n. 16327.720338/2017- 95. Referido crédito decorreria do trânsito em julgado de decisão judicial reconhecedora da inconstitucionalidade do chamado alargamento da base de cálculo da Contribuição para o Pis e da Cofins promovido pela Lei n. 9.718, de 1998, decisão a qual, segundo a autoridade PA BELEM DRJ Fl. 860 Documento de 12 página(s) assinado digitalmente. Pode ser consultado no endereço https://cav.receita.fazenda.gov.br/eCAC/publico/login.aspx pelo código de localização EP17.0818.11307.IK1U. Consulte a página de autenticação no final deste documento.
Processo 16327.720686/2017-62 Acórdão n.º 01-35.016 DRJ/BEL Fls. 4 4 administrativa, não teria reconhecido o direito à compensação atinente a períodos posteriores à propositura da ação correspondente.
Alega que a decisão transitada em julgado, diferentemente do entendimento da autoridade fiscal, não impediria a compensação de créditos apurados após o ajuizamento do mandado de segurança. Seria, isto sim, inferência lógica da referida decisão o reconhecimento de que pagamentos futuros com base no dispositivo inconstitucional seriam indevidos, representando o despacho decisório afronta aos princípios da segurança jurídica e da coisa julgada, além de violação ao direito à compensação inscrito no art. 74 da Lei n. 9.430, de 1996. Assim, quaisquer importâncias recolhidas tomando-se a base de cálculo majorada pela Lei n. 9.718, de 1998, constituiriam créditos passíveis de compensação, ressalvados aqueles alcançados pela decadência, dos quais não teria o contribuinte aproveitado-se. 
Posteriormente, seguindo a marcha processual normal foi proferido o Acórdão assim ementado:
ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS/PASEP Período de apuração: 01/08/2004 a 31/08/2009 DECISÃO JUDICIAL. ALCANCE. DIREITO CREDITÓRIO.
AUTORIDADE ADMINISTRATIVA. ATIVIDADE VINCULADA.
O dispositivo da sentença constitui o comando que exprime a solução conferida pelo juiz às questões principais a ele submetidas. Evidencia, portanto, o imperativo da decisão, traduzindo a aplicação jurisdicional da norma ao caso concreto e fazendo a coisa julgada. Percebida a ocorrência de obscuridade, contradição, omissão ou mesmo erro material, abre-se espaço à interposição de embargos declaratórios. Na falta destes, diante da coisa soberanamente julgada que não determina expressamente a compensação em face de direito creditório proveniente de recolhimentos eventualmente levados a efeito após a prolação da sentença, vê-se a autoridade fiscal impedida de fazê-lo. Uma vez vinculada e obrigatória a atividade administrativa, inexiste alternativa ao agente fazendário, limitado que se encontra, consoante parágrafo único ao art. 142 do CTN, ao estrito cumprimento da legislação tributária, expressão que compreende leis, tratados, convenções internacionais, decretos e normas complementares.
ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL - COFINS Período de apuração: 01/08/2004 a 31/08/2009 DECISÃO JUDICIAL. ALCANCE. DIREITO CREDITÓRIO.
AUTORIDADE ADMINISTRATIVA. ATIVIDADE VINCULADA.
O dispositivo da sentença constitui o comando que exprime a solução conferida pelo juiz às questões principais a ele submetidas. Evidencia, portanto, o imperativo da decisão, traduzindo a aplicação jurisdicional da norma ao caso concreto e fazendo a coisa julgada. Percebida a ocorrência de obscuridade, contradição, omissão ou mesmo erro material, abre-se espaço à interposição de embargos declaratórios. Na falta destes, diante da coisa soberanamente julgada que não determina expressamente a compensação em face de direito creditório proveniente de recolhimentos eventualmente levados a efeito após a prolação da sentença, vê-se a autoridade fiscal impedida de fazê-lo. Uma vez vinculada e obrigatória a PA BELEM DRJ Fl. 858 Documento de 12 página(s) assinado digitalmente. Pode ser consultado no endereço https://cav.receita.fazenda.gov.br/eCAC/publico/login.aspx pelo código de localização EP17.0818.11307.IK1U. Consulte a página de autenticação no final deste documento.
Processo 16327.720686/2017-62 Acórdão n.º 01-35.016 DRJ/BEL Fls. 2 2 atividade administrativa, inexiste alternativa ao agente fazendário, limitado que se encontra, consoante parágrafo único ao art. 142 do CTN, ao estrito cumprimento da legislação tributária, expressão que compreende leis, tratados, convenções internacionais, decretos e normas complementares.
Manifestação de Inconformidade Improcedente Direito Creditório Não ReconhecidoInconformada com a r. decisão, o contribuinte apresentou Recuso Voluntário, repisando os mesmo argumentos apresentados na Manifestação de Inconformidade para DRJ, buscando reforma para não se limite o reconhecimento do crédito até o trânsito em julgado da decisão judicial e devendo reconhecer o valor integral pleiteado do crédito; recalculo dos valores para correta aplicação da taxa SELIC; e ad argumentandum homologação das bases de cálculo do IRPJ e CSL;
É o relatório.

 Conselheiro Relator - Laércio Cruz Uliana Junior
O Recurso Voluntário e´ tempestivo e merece ser conhecido.
Para melhor compreensão do caso se faz necessário compreender o que foi ficado no Processo Judicial, inicialmente a sentença foi parcialmente procedente fixando:
I- determinar que os recolhimentos do PIS e da COFINS deverão ter por base de cálculo o faturamento decorrente da prestação de serviços bancários (Leis Complementares nrs. 07/70 e 70/91);
II- após o trânsito em julgado da presente Ação (art. 170-A11 do CTN, com redação dada pela LC 104/2001), reconhecer o direito creditório da Impetrante efetuar a compensação de parcelas vencidas do PIS e da COFINS com parcelas vincendas e vencidas de tributos e contribuições federais administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, desde que sejam próprios, com o cumprimento das diretivas do art. 74 da Lei n° 9430/9612,mediante a chancela do Fisco Federal, que poderá exercer o poder de fiscalização na empresa a fim de averiguar a regularidade dos recolhimentos dos valores recolhidos indevidamente demonstrados às fls. 45/356;
III) aplicar ao crédito apurado, correção monetária e juros de mora pela taxa SELIC até a publicação da Lei n° 11.960/29.06.2009, e, a partir de 30.06.2009 (data da publicação da indicada lei), haverá a incidência, uma única vez até a efetiva compensação, dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança

Diante de tal fato, a Fazenda Nacional e o Contribuinte apresentaram Recurso de Apelação perante ao TRF5, que julgou:

Ademais, o Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 357.950, sob a relatoria do Ministro Marco Aurélio, entendeu pela constitucionalidade do então impugnado art. 80 da Lei no 9.718/98 (majoração da alíquota da contribuição de 2% para 3%), bem assim pela desnecessidade de edição de lei complementar para a majoração de contribuição cuja instituição
se deu com base no art. 195, I, da Constituição Federal.
É de se registrar ainda que, diante do caráter declaratório do direito à compensação ora assegurado, bem como a limitação temporal decorrente da prescrição qu¨inqu¨enal, entendo que se deva afastar a restrição imposta pela sentença de a compensação se limiar ao que demonstrado através dos DARF's de fls. 45/356, haja vista que a efetiva comprovação do montante a compensar deve se dar na própria esfera administrativa, a partir do reconhecimento do direito a compensar.
Quanto à correção monetária e juros de mora do indébito tributário, entendo inaplicável o disposto no art. 10-F da Lei n. 9.494, sendo o caso de incidência dos índices da Taxa Selic, conforme reiterada jurisprudência.
Ante o exposto, nego provimento à apelação do autor e dou provimento ao apelo da União para declarar prescritos todos os valores que antecedem o qu¨inqu¨.nio anterior ao ajuizamento da ação, de modo que somente podem ser objeto de compensação aqueles concernentes ao qu¨inqu¨.nio que antecede a propositura da demanda.
Apelação do particular parcialmente provida para afastando a limitação imposta na sentença relativa aos DARF's de fls. 45/356, reconhecer que os juros de mora e correção monetária do indébito tributário se dão pelos índices da Taxa Selic.
 
Nessa esteira, foi apontada algumas falhas pela Fazenda Nacional e o Contribuinte em Relação ao Acórdão proferido, que foram devidamente sanados pelo Relator, vejamos:
Onde se lê (fl. 610) "Ante o exposto, nego provimento à apelação do autor e dou provimento ao apelo da União para declarar prescritos todos os valores que antecedem o qu¨inqu¨.nio anterior ao ajuizamento da ação, de modo que somente podem ser objeto de compensação aqueles concernentes ao qu¨inqu¨.nio que antecede a propositura da demanda.", leia-se "Ante o exposto, DOU PARCIAL PROVIMENTO À REMESSA OFICIAL E DOU PROVIMENTO AO APELO DA UNIÃO para declarar prescritos
todos os valores que antecedem o qu¨inqu¨.nio anterior ao ajuizamento da ação, de modo que somente podem ser objeto de compensação aqueles concernentes ao qu¨inqu¨.nio que antecede a
propositura da demanda.".
Onde se lê (fl. 615) "Apelação da União provida para declarar prescritos todos os valores que antecedem o qu¨inqu¨.nio anterior ao ajuizamento da ação, de modo que somente podem ser objeto e compensação aqueles concernentes ao qu¨inqu¨.nio que antecede a propositura da demanda.", leia-se "REMESSA OFICIAI PARCIALMENTE PROVIDA E APELAÇÃO DA UNIÃO PROVIDA para declarar prescritos todos os valores que antecedem o qu¨inqu¨.nio anterior ao ajuizamento da ação, de modo que somente podem ser objeto de compensação aqueles concernentes ao qu¨inqu¨.nio que antecede a propositura da demanda.".
Onde se lê (616) "Decide a. Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 5a Região, por 'unanimidade, dar provimento à apelação da União e dar parcial provimento à apelação do particular, nos termos do voto do Relator, na forma do relatório e notas taquigráficas que passam a integrar o presente julgado.", leia-se "(...) DAR PARCIAL PROVIMENTO À REMESSA OFICIAL, DAR PROVIMENTO À APELAÇÃO DA UNIÃO E DAR PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO DO PARTICULAR (...).".
Diante do exposto, dou parcial provimento aos embargos declaratórios para corrigir omissão no relatório e para excluir do voto parte do texto que discorre sobre a Lei 10.637/02 e a Lei 10.833/03 e para, de ofício, incluir no julgado anterior o parcial provimento à remessa oficial.

Seguindo a marcha processual normal, ocorreu o trânsito em julgado, ficando fixada a seguinte tese:
- declarou a inconstitucionalidade do § 1°, do art. 3", da Lei n° 9.718/98, que ampliou a base de cálculo da COFINS e do PIS; (sentença)
- que somente após o trânsito em julgado em reconhecer o direito do Contribuinte realizar compensações;
- o Fisco poderá realizar fiscalização para verificar as regularidades dos recolhimentos; (sentença)
- correção monetária pela taxa SELIC (acórdão)
- que encontra-se prescritos os valores que antecedem o quinquênio anterior ao ajuizamento do Mandado de Segurança;
- que deve ser comprovado na própria esfera Administrativa o direito de compensar; (Acórdão)
Com isso o Contribuinte se insurge em razão da decisão da DRJ que limitou o direito dos créditos até o trânsito em julgado.
Ocorre, que compulsando os autos, nota-se, que na peça exordial do Mandado de Segurança foi requerido que fosse realizada a declaração de inconstitucionalidade do § 1°, do art. 3º., da Lei n° 9.718/98, mantendo os efeitos para o futuro e não se limitando apenas aos créditos gerados até o trânsito em julgado.
Pois bem! É claro que quando proferida decisão judicial à Administração Pública vincula-se a tal ato, não podendo Administrativamente extrapolar os limites que foram estabelecidos na decisão Judicial.
Ademais, se atendo detalhadamente as decisões judicias proferidas, conclui que não foi limitado qual o período que cessaria os efeitos da decisão judicial, ou seja, pode se compreender que trata-se de período indeterminado. 
É de ressaltar se fosse o caso de à sentença ter limitado o período da eficácia da sentença, este Conselho Administrativo de Recursos Fiscais � CARF, encontra-se vinculado nos termos do art. 62, §1º., II, b, do Regimento Interno, devendo observar os julgamentos em Repercussão Geral no Supremo Tribunal Federal, nesse sentido:
EMENTA: RECURSO. Extraordinário. Tributo. Contribuição social. PIS. COFINS. Alargamento da base de cálculo. Art. 3º, § 1º, da Lei nº 9.718/98. Inconstitucionalidade. Precedentes do Plenário (RE nº 346.084/PR, Rel. orig. Min. ILMAR GALVÃO, DJ de 1º.9.2006; REs nos 357.950/RS, 358.273/RS e 390.840/MG, Rel. Min. MARCO AURÉLIO, DJ de 15.8.2006) Repercussão Geral do tema. Reconhecimento pelo Plenário. Recurso improvido. É inconstitucional a ampliação da base de cálculo do PIS e da COFINS prevista no art. 3º, § 1º, da Lei nº 9.718/98.(RE 585235 QO-RG, Relator(a): Min. CEZAR PELUSO, julgado em 10/09/2008, REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-227 DIVULG 27-11-2008 PUBLIC 28-11-2008 EMENT VOL-02343-10 PP-02009 RTJ VOL-00208-02 PP-00871 )

Ainda corroborando, nota-se que § 1º. foi revogado em 2009, pela Lei 11.941. 
Concluo que é de reconhecer que os efeitos da decisão judicial não se limitou ao trânsito em julgado, tendo o Contribuinte o direito ao crédito até que ocorra mudança fática jurídica, diante disso, deve ser anulado o despacho decisório da DEINF/SPO para analisar o período não homologado, verificando a regular constituição do crédito; ainda, verificando se existe suficiência de créditos para quitação dos débitos e recalculado pela taxa SELIC, de qualquer sorte, vislumbro que restou prejudicada analisar o pedido da recomposição de cálculo do IRPJ e CSL. 
Ante o exposto, VOTO POR DAR PARCIAL PROVIMENTO ao Recurso Voluntário
LAÉRCIO CRUZ ULIANA JUNIOR - Relator
(assinado digitalmente)
  



CHARLES MAYER DE CASTRO SOUZA - Presidente.

(assinado digitalmente)

LAERCIO CRUZ ULIANA JUNIOR - Relator.

(assinado digitalmente)

Participaram da sessdo de julgamento os conselheiros: Charles Mayer de
Castro Souza (presidente da turma), Laércio Cruz Uliana Junior, Leonardo Correia Lima
Macedo, Leonardo Vinicius Toledo de Andrade, Marcelo Giovani Vieira, Paulo Roberto
Duarte Moreira, Pedro Rinaldi de Oliveira Lima, ausente justificadamente a Conselheira
Tatiana Josefovicz Belisario.

Relatorio

Trata-se de Recurso Voluntario apresentado pelo Contribuinte em face do
Acordao proferido pela DRJ, que assim relatou o feito:

Cuida o presente de inconformidade (fls. 4/24) contra despacho
decisorio (fls. 843/845) por intermédio do qual restaram
consideradas nao declaradas as compensacoes levadas a efeito
através do Per/Dcomp n. 29509.25367.140617.1.3.57-2891 (fls.
847/850), no valor de RS 6.863.199,55. Tratar-se-ia de direito
creditorio oriundo de agdo judicial objeto de trdnsito em
Jjulgado, cujo montante inicial do crédito somaria RS
294.252.912,01.

Consigna a autoridade fiscal:

Considero ndo declaradas as compensagdes apresentadas no
PER/DCOMP acima identificado, uma vez que se trata de
matéria ja4 apreciada pela autoridade administrativa e nao foi
reconhecido direito creditorio suficiente para extingdo de novos
débitos por compensacao.

N° a¢do judicial: 00120604320094058300.

PER/DCOMP do mesmo crédito objeto de despacho decisorio
proferido pela autoridade administrativa:
04921.99745.300715.1.7.57-9908.

Ciéncia do ato administrativo em 29 de junho de 2017 (fl. 842).

Inconformado, em 31 de julho de 2017 (fls. 2/3), apresentou o
interessado a manifesta¢do de fls. 4/24, por meio da qual, em
sintese, requer sejam  integralmente  homologadas as
compensagoes veiculadas pelo PER/Dcomp n.
29509.25367.140617.1.3.57- 2891, alternativamente, requer
seja(m): recalculado o valor dos créditos reconhecidos no
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despacho decisorio proferido no processo administrativo n.
16327.720338/2017-95, tendo em vista que teria restado
aplicada a taxa Selic em 0,04 ponto percentual inferior ao
devido e ndo teriam sido considerados os créditos constantes das
declaragoes de compensagdo que elenca;

recompostas as bases tributaveis do IRPJ e da CSLL, excluindo-
se o montante de R$ 139.108.767,20, equivalente ao somatorio
de créditos submetidos a tributagdo dos referidos tributos por
ocasido do seu reconhecimento. Pleiteia, por fim, sejam os
presentes autos apensados ao processo administrativo n.
16327.720338/2017-95 e seja consignada a suspensdo da
exigibilidade dos débitos até o encerramento da discussdo
administrativa, nos termos do art.

151, IlII, do Codigo Tributario Nacional (CTN) e legislagdo
correlata.

Assevera que teria impetrado, antes da apresentagdo da presente
inconformidade, mandado de seguran¢a visando a viabilizagdo
da discussdo administrativa relacionada a declaracdo de
compensagdo considerada ndo declarada e a suspensdo da
exigibilidade dos créditos tributdrios respectivos.

Defende que a autoridade fiscal teria considerado ndo
declaradas as compensagoes porque o crédito discriminado no
PER/Dcomp n. 04921.99745.300715.1.7.57- 9908 teria sido
apenas parcialmente reconhecido, ensejando a suposta
inexisténcia do direito creditorio acusado na declaracdo de
compensagdo em causa, bem assim a apresentagdo de
manifestagdo de inconformidade no ambito do processo
administrativo n. 16327.720338/2017- 95. Referido crédito
decorreria do trdnsito em julgado de decisdo judicial
reconhecedora  da  inconstitucionalidade do  chamado
alargamento da base de calculo da Contribuigcdo para o Pis e da
Cofins promovido pela Lei n. 9.718, de 1998, decisdo a qual,
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administrativa, ndo teria reconhecido o direito a compensagdo
atinente a periodos posteriores a propositura da agdo
correspondente.

Alega que a decisdo transitada em julgado, diferentemente do
entendimento da autoridade fiscal, ndo impediria a compensa¢do
de créditos apurados apos o ajuizamento do mandado de
seguranc¢a. Seria, isto sim, inferéncia logica da referida decisdo
o reconhecimento de que pagamentos futuros com base no
dispositivo inconstitucional seriam indevidos, representando o
despacho decisorio afronta aos principios da seguranga juridica
e da coisa julgada, aléem de violag¢dao ao direito a compensagdo
inscrito no art. 74 da Lei n. 9.430, de 1996. Assim, quaisquer
importancias recolhidas tomando-se a base de cdlculo majorada



pela Lei n. 9.718, de 1998, constituiriam créditos passiveis de
compensagado, ressalvados aqueles alcangados pela decadéncia,
dos quais ndo teria o contribuinte aproveitado-se.

Posteriormente, seguindo a marcha processual normal foi proferido o
Acérdao assim ementado:

ASSUNTO: CONTRIBUICAO PARA O PIS/PAS~EP Periodo de
apuragdo: 01/08/2004 a 31/08/2009 DECISAO JUDICIAL.
ALCANCE. DIREITO CREDITORIO.

AUTORIDADE ADMINISTRATIVA. ATIVIDADE
VINCULADA.

O dispositivo da sentenca constitui o comando que exprime
a solugdo conferida pelo juiz as questoes principais a ele
submetidas. Evidencia, portanto, o imperativo da decisdo,
traduzindo a aplicagdo jurisdicional da norma ao caso
concreto e fazendo a coisa julgada. Percebida a ocorréncia
de obscuridade, contradi¢do, omissdo ou mesmo erro
material, abre-se espaco a interposi¢do de embargos
declaratorios. Na falta destes, diante da coisa
soberanamente julgada que ndo determina expressamente a
compensacdo em face de direito creditorio proveniente de
recolhimentos eventualmente levados a efeito apos a
prolagdo da sentenga, vé-se a autoridade fiscal impedida
de fazé-lo. Uma vez vinculada e obrigatoria a atividade
administrativa, inexiste alternativa ao agente fazenddario,
limitado que se encontra, consoante pardgrafo unico ao
art. 142 do CTN, ao estrito cumprimento da legisla¢do
tributdaria, expressdo que compreende leis, tratados,
convencgoes internacionais, decretos e  normas
complementares.

ASSUNTO: CONTRIBUICAO PARA O FINANCIAMENTO DA
SEGURIDADE SOCIAL - COFINS Periodo de apuragdo:
01/08/2004 a  31/08/2009 DECISAO  JUDICIAL.
ALCANCE. DIREITO CREDITORIO.

AUTORIDADE ADMINISTRATIVA. ATIVIDADE
VINCULADA.

O dispositivo da sentenca constitui o comando que exprime
a solugdo conferida pelo juiz as questdes principais a ele
submetidas. Evidencia, portanto, o imperativo da decisdo,
traduzindo a aplicagdo jurisdicional da norma ao caso
concreto e fazendo a coisa julgada. Percebida a ocorréncia
de obscuridade, contradi¢do, omissdo ou mesmo erro
material, abre-se espaco a interposi¢do de embargos
declaratorios. Na falta destes, diante da coisa
soberanamente julgada que ndo determina expressamente a
compensagdo em face de direito creditorio proveniente de
recolhimentos eventualmente levados a efeito apos a
prolagcdo da sentenga, vé-se a autoridade fiscal impedida
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atividade administrativa, inexiste alternativa ao agente
fazendario, limitado que se encontra, consoante paragrafo
unico ao art. 142 do CTN, ao estrito cumprimento da
legislacdo tributdria, expressdo que compreende leis,
tratados, convengoes internacionais, decretos e normas
complementares.

Manifestacdo de Inconformidade Improcedente Direito
Creditorio Ndo Reconhecidolnconformada com a r. decisdo, o
contribuinte apresentou Recuso Voluntario, repisando os mesmo
argumentos apresentados na Manifestagdo de Inconformidade
para DRJ, buscando reforma para ndo se limite o
reconhecimento do crédito até o transito em julgado da decisdo
judicial e devendo reconhecer o valor integral pleiteado do
crédito; recalculo dos valores para correta aplica¢do da taxa
SELIC; e ad argumentandum homologagdo das bases de calculo
do IRPJ e CSL;

E o relatorio.

Voto

Conselheiro Relator - Laércio Cruz Uliana Junior
O Recurso Voluntario ¢ tempestivo e merece ser conhecido.

Para melhor compreensdo do caso se faz necessario compreender o que foi
ficado no Processo Judicial, inicialmente a sentenca foi parcialmente procedente fixando:

I- determinar que os recolhimentos do PIS e da COFINS deverdo
ter por base de calculo o faturamento decorrente da prestagdo de
servigos bancarios (Leis Complementares nrs. 07/70 e 70/91);

1I- apos o transito em julgado da presente A¢do (art. 170-A11 do
CTN, com redagdo dada pela LC 104/2001), reconhecer o direito
creditorio da Impetrante efetuar a compensa¢do de parcelas
vencidas do PIS e da COFINS com parcelas vincendas e
vencidas de tributos e contribui¢oes federais administrados pela
Secretaria da Receita Federal do Brasil, desde que sejam
proprios, com o cumprimento das diretivas do art. 74 da Lei n°
9430/9612,mediante a chancela do Fisco Federal, que podera
exercer o poder de fiscalizacdo na empresa a fim de averiguar a



regularidade dos recolhimentos dos valores recolhidos
indevidamente demonstrados as fls. 45/356;

I11) aplicar ao crédito apurado, corre¢do monetadria e juros de
mora pela taxa SELIC até a publicagio da Lei n°
11.960/29.06.2009, e, a partir de 30.06.2009 (data da publica¢do
da indicada lei), haverd a incidéncia, uma unica vez até a efetiva
compensagdo, dos indices oficiais de remuneragdo basica e juros
aplicados a caderneta de poupanga

Diante de tal fato, a Fazenda Nacional e o Contribuinte apresentaram Recurso
de Apelacdo perante ao TRFS, que julgou:

Ademais, o Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE
357.950, sob a relatoria do Ministro Marco Aurélio, entendeu
pela constitucionalidade do entdo impugnado art. 80 da Lei no
9.718/98 (majoragdo da aliquota da contribuicdo de 2% para
3%), bem assim pela desnecessidade de edi¢do de lei
complementar para a majoragdo de contribui¢do cuja institui¢do

se deu com base no art. 195, I, da Constituicdo Federal.

E de se registrar ainda que, diante do cardter declaratério do
direito a compensa¢do ora assegurado, bem como a limitagdo
temporal decorrente da prescri¢do quingiienal, entendo que se
deva afastar a restri¢do imposta pela sentenga de a compensagdo
se limiar ao que demonstrado através dos DARF''s de fls. 45/356,
haja vista que a efetiva comprovacdo do montante a compensar
deve se dar na propria esfera administrativa, a partir do
reconhecimento do direito a compensar.

Quanto a corregdo monetdria e juros de mora do indébito
tributario, entendo inaplicavel o disposto no art. 10-F da Lei n.
9.494, sendo o caso de incidéncia dos indices da Taxa Selic,
conforme reiterada jurisprudéncia.

Ante o exposto, nego provimento a apela¢do do autor e dou
provimento ao apelo da Unido para declarar prescritos todos os
valores que antecedem o quingii.nio anterior ao ajuizamento da
agdo, de modo que somente podem ser objeto de compensagdo
aqueles concernentes ao quingii.nio que antecede a propositura
da demanda.

Apelagdo do particular parcialmente provida para afastando a
limitagdo imposta na sentenca relativa aos DARF's de fls.
45/356, reconhecer que os juros de mora e corre¢do monetaria
do indébito tributario se ddo pelos indices da Taxa Selic.

Nessa esteira, foi apontada algumas falhas pela Fazenda Nacional e o
Contribuinte em Relacdo ao Acordao proferido, que foram devidamente sanados pelo Relator,
vejamos:
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Onde se Ié (fl. 610) "Ante o exposto, nego provimento a apelag¢do
do autor e dou provimento ao apelo da Unido para declarar
prescritos todos os valores que antecedem o quingii.nio anterior
ao ajuizamento da agdo, de modo que somente podem ser objeto
de compensagdo aqueles concernentes ao quingii.nio que
antecede a propositura da demanda.", leia-se "Ante o exposto,
DOU PARCIAL PROVIMENTO A REMESSA OFICIAL E DOU
PROVIMENTO AO APELO DA UNIAO para declarar prescritos

todos os valores que antecedem o quingii.nio anterior ao
ajuizamento da a¢do, de modo que somente podem ser objeto de
compensagdo aqueles concernentes ao quingu.nio que antecede a

propositura da demanda.”.

Onde se Ié (fl. 615) "Apelagcdo da Unido provida para declarar
prescritos todos os valores que antecedem o quingii.nio anterior
ao ajuizamento da a¢do, de modo que somente podem ser objeto
e compensagdo aqueles concernentes ao quingii.nio que antecede
a propositura da demanda.", leia-se "REMESSA OFICIAI
PARCIALMENTE PROVIDA E APELACAO DA UNIAO
PROVIDA para declarar prescritos todos os valores que
antecedem o quingii.nio anterior ao ajuizamento da agdo, de
modo que somente podem ser objeto de compensac¢do aqueles
concernentes ao quingii.nio que antecede a propositura da
demanda.”.

Onde se lé (616) "Decide a. Segunda Turma do Tribunal
Regional Federal da 5a Regido, por ‘'unanimidade, dar
provimento a apelagdo da Unido e dar parcial provimento a
apelagdo do particular, nos termos do voto do Relator, na forma
do relatorio e notas taquigrdficas que passam a integrar o
presente julgado."”, leia-se "(...) DAR PARCIAL PROVIMENTO
A REMESSA OFICIAL, DAR PROVIMENTO A APELACAO DA
UNIAO E DAR PARCIAL PROVIMENTO A APELACAO DO
PARTICULAR (...).".

Diante do exposto, dou parcial provimento aos embargos
declaratorios para corrigir omissdo no relatorio e para excluir
do voto parte do texto que discorre sobre a Lei 10.637/02 e a Lei
10.833/03 e para, de oficio, incluir no julgado anterior o parcial
provimento a remessa oficial.

Seguindo a marcha processual normal, ocorreu o transito em julgado, ficando
fixada a seguinte tese:

I. - declarou a inconstitucionalidade do § 1°, do art. 3", da Lei n° 9.718/98, que
ampliou a base de calculo da COFINS e do PIS; (sentenga)

II. - que somente apos o transito em julgado em reconhecer o direito do Contribuinte
realizar compensacgdes;



1. - o Fisco poderd realizar fiscalizagdo para verificar as regularidades dos
recolhimentos; (sentenca)

Iv. - corre¢ao monetaria pela taxa SELIC (ac6rdao)

V. - que encontra-se prescritos os valores que antecedem o quinquénio anterior ao
ajuizamento do Mandado de Seguranga;

VL - que deve ser comprovado na propria esfera Administrativa o direito de
compensar; (Acordido)

Com isso o Contribuinte se insurge em razao da decisdo da DRJ que limitou o
direito dos créditos até o transito em julgado.

Ocorre, que compulsando os autos, nota-se, que na peca exordial do Mandado
de Seguranga foi requerido que fosse realizada a declaracdo de inconstitucionalidade do § 1°,
do art. 3°., da Lei n® 9.718/98, mantendo os efeitos para o futuro e ndo se limitando apenas aos
créditos gerados até o transito em julgado.

Pois bem! E claro que quando proferida decisio judicial 2 Administrago
Publica vincula-se a tal ato, ndo podendo Administrativamente extrapolar os limites que foram
estabelecidos na decisdo Judicial.

Ademais, se atendo detalhadamente as decisdes judicias proferidas, conclui
que nao foi limitado qual o periodo que cessaria os efeitos da decisdo judicial, ou seja, pode se
compreender que trata-se de periodo indeterminado.

E de ressaltar se fosse o caso de & sentenca ter limitado o periodo da eficacia
da sentenca, este Conselho Administrativo de Recursos Fiscais — CARF, encontra-se vinculado
nos termos do art. 62, §1°., I, b, do Regimento Interno, devendo observar os julgamentos em
Repercussdo Geral no Supremo Tribunal Federal, nesse sentido:

EMENTA: RECURSO. Extraordinario. Tributo. Contribui¢do
social. PIS. COFINS. Alargamento da base de cadlculo. Art. 3°, §
1° da Lei n° 9.718/98. Inconstitucionalidade. Precedentes do
Plendrio (RE n° 346.084/PR, Rel. orig. Min. ILMAR GALVAO,
DJ de 1°9.2006; REs nos 357.950/RS, 358.273/RS e
390.840/MG, Rel. Min. MARCO AURELIO, DJ de 15.8.2006)
Repercussao Geral do tema. Reconhecimento pelo Plenario.
Recurso improvido. E inconstitucional a amplia¢do da base de
calculo do PIS e da COFINS prevista no art. 3°, § 1°, da Lei n°
9.718/98.

(RE 585235 QO-RG, Relator(a): Min. CEZAR PELUSO, julgado
em 10/09/2008, REPERCUSSAO GERAL - MERITO DJe-227
DIVULG 27-11-2008 PUBLIC 28-11-2008 EMENT VOL-02343-
10 PP-02009 RTJ VOL-00208-02 PP-00871 )

Ainda corroborando, nota-se que § 1°. foi revogado em 2009, pela Lei
11.941.

Concluo que ¢ de reconhecer que os efeitos da decisao judicial ndo se limitou
ao transito em julgado, tendo o Contribuinte o direito ao crédito até que ocorra mudanca fatica
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juridica, diante disso, deve ser anulado o despacho decisorio da DEINF/SPO para analisar o
periodo ndo homologado, verificando a regular constituicdo do crédito; ainda, verificando se
existe suficiéncia de créditos para quitacdo dos débitos e recalculado pela taxa SELIC, de
qualquer sorte, vislumbro que restou prejudicada analisar o pedido da recomposi¢do de calculo
do IRPJ e CSL.

Ante o exposto, VOTO POR DAR PARCIAL PROVIMENTO ao Recurso
Voluntario

LAERCIO CRUZ ULIANA JUNIOR - Relator

(assinado digitalmente)



